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PROCESSO TC 05959/20 

 
 

Origem: Governo do Estado da Paraíba 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2019 – Recurso de Reconsideração 

Recorrente: João Azevêdo Lins Filho (Governador: períodos 01/01 a 14/11 e 25/11 a 31/12) 

Procurador: Fábio Andrade Medeiros (Procurador Geral do Estado) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. PRESTAÇÃO 

DE CONTAS. Governo do Estado. Atribuições 

gerenciais. Contas do Governador. Aplicação em ações e 

serviços públicos de saúde em índice inferior ao mínimo 

constitucional. Admissão irregular de pessoal na forma de 

codificados, em descumprimento, inclusive, de decisão 

deste Tribunal. Parecer contrário à aprovação da prestação 

de contas. Recurso de Reconsideração. Conhecimento. 

Argumentos recursais insuficientes para modificar a 

decisão recorrida. Não provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO APL - TC 00315/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos, nessa assentada, da análise do Recurso de Reconsideração interposto 

pelo Senhor JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO, Governador do Estado da Paraíba (Documento TC 

52571/22 – fls. 26234/26247), em face do Acórdão APL - TC 00110/22 (fls. 26009/26103) e do Parecer 

Prévio PPL – TC 00027/22 (fls. 26117/26209), lavrados pelos membros deste Tribunal quando do exame 

da prestação de contas anuais do recorrente, relativa ao exercício de 2019. 

Após desenvolver seus argumentos, que serão resumidos a seguir, requereu: 

“Ante o exposto, requer, o recebimento do recurso em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo, o conhecimento e provimento, para reconsiderar a decisão recorrida em todos os pontos 

acima destacados, e consequentemente seja feita a emissão de parecer favorável à aprovação das 

contas do exercício de 2019, bem assim para afastar a aplicação da multa.” 
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Examinados os elementos recursais, a Unidade Técnica lavrou relatório de análise de 

Recurso de Reconsideração (fls. 26261/26270), subscrito pelas Auditoras de Controle Externo da 

Divisão de Acompanhamento das Contas do Governo do Estado III – DICOG III, ACE Renata Carrilho 

Torres de Andrade (Chefe de Divisão) e ACE Maria Zaira Chagas Guerra Pontes (Chefe de 

Departamento), assim concluindo: 

“Frente ao exposto, o Órgão técnico entende: 

3.1 QUANTO À ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

O Recurso de Reconsideração deve ser recebido, ante o preenchimento dos requisitos 

processuais de admissibilidade aplicados à espécie recursal, nos termos do que dispõe o Regimento 

Interno desta Corte de Contas. 

3.2 QUANTO AO MÉRITO 

Que lhe seja negado provimento, frente às considerações anteriormente expostas e, 

assim, que se mantenha, na íntegra, os termos das decisões consubstanciadas no Acórdão APL – TC 

00110/22 (fls. 26.009/26.103) e no Parecer Prévio PPL – TC 00027/22 (fls. 26.117/26.209).” 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 26273/26287), opinou nesses termos: 

“EMENTA: Direito Constitucional e Financeiro. Estado da Paraíba. 

Poder Executivo. Recurso de Reconsideração em Prestação de Contas Anuais. Exercício 

de 2019. Cumpridos os pressupostos de admissibilidade. Mérito. Codificados. 

Contratação. Ilegalidade. Ofensa à Constituição do Estado da Paraíba. Ofensa ao 

regramento constitucional do concurso Público. Alteração de nomenclatura. 

Manutenção dos aspectos principais da ilegalidade reiterada há diversos exercícios. 

Parecer Ministerial opinando pelo desprovimento do recurso. 

[...] 

Ante o exposto, opina este membro do Ministério Público de Contas pelo conhecimento 

do recurso e pelo seu desprovimento.” 

O julgamento foi agendado para a sessão passada e adiado, a requerimento do recorrente, 

para a presente data, com as intimações de estilo (fl. 26288/26293). 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fls. 26255/26256, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO, Gestor 

Governador do Estado em 2019, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso. 

 

No mérito, 

As decisões recorridas consignaram: 

PARECER PRÉVIO PPL – TC 00027/22 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo do Estado. Atribuições gerenciais. 

Impropriedades formais remanescentes afetas à gestão administrativa de órgãos e entidades da 

administração direta e indireta. [...]. Contas do Governador. Aplicação em ações e serviços públicos 

de saúde em índice inferior ao mínimo constitucional. Admissão irregular de pessoal na forma de 

codificados, em descumprimento, inclusive, de decisão deste Tribunal. Parecer contrário à aprovação 

da prestação de contas. 
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05959/20, os MEMBROS do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 

conforme voto do Relator, decidem EMITIR e ENCAMINHAR ao julgamento da Augusta Assembleia 

Legislativa do Estado da Paraíba, este PARECER CONTRÁRIO à aprovação da prestação de 

contas do Governador, Excelentíssimo Senhor JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO, relativa ao exercício 

de 2019, INFORMANDO à supracitada autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e 

provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, 

inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas 

conclusões alcançadas, conforme dispõe o art. 138, parágrafo único, inciso VI, do Regimento Interno 

do Tribunal. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00110/22 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05959/20, sobre a prestação de 

contas advinda do Governo do Estado da Paraíba, cuja responsabilidade coube ao Exmo. Senhor 

JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO (períodos: 01/01 a 14/11 e 25/11 a 31/12), à Exma. Senhora Vice-

Governadora ANA LÍGIA DA COSTA FELICIANO (período: 15/11 a 20/11) e ao Exmo. Senhor 

Desembargador MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS (período: 21/11 a 24/11), que se 

sucederam no cargo de Governador do Estado da Paraíba, relativa ao exercício de 2019, 

ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, 

nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL dos preceitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). 

II) APLICAR MULTA de R$5.000,00 (cinco mil reais), correspondente a 81,78 UFR-

PB (oitenta e um inteiros e setenta e oito centésimo de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), ao Senhor JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO (CPF 087.091.304-20), com fulcro no art. 56, II e 

IV, da LOTCE 18/93, pelos motivos de aplicação em ações e serviços públicos de saúde em índice 

inferior ao mínimo constitucional e admissão irregular de pessoal na forma de codificados, em 

descumprimento, inclusive, de decisão deste Tribunal, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) 

dias, contado da publicação desta decisão, para recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, à conta 

do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva. 
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III) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES, no sentido de que adote reais providências 

administrativas voltadas à resolução definitiva das irregularidades/restrições levantadas nestes autos 

pela Equipe Técnica desta Corte de Controle e, em especial: 

a) Promover estudos no sentido de correção de regulamentação e procedimentos 

do Programa EMPREENDER PB, em função das seguintes fragilidades: (1) não 

funciona como um crédito produtivo orientado, na medida em que a concessão de 

crédito tem mais características de auxílio assistencial; (2) inexiste avaliação de 

impacto das liberações dos recursos nos segmentos e regiões beneficiadas, nem se 

observa uma prioridade de segmentos com mais potencial de acelerar a geração 

de emprego e renda no estado; (3) não possui uma agência de avaliação de risco 

para os projetos ou uma entidade ou grupo que exerça a mesma função no 

programa; (4) inexiste definição acerca da apresentação de plano de negócios 

compatível com o valor deferido para liberação de recursos, em determinados 

projetos. O valor pleiteado sofre alteração, o que não implica em correspondente 

modificação no plano de negócios. Em consequência, pode ocorrer a inviabilização 

do projeto ou o seu comprometimento, sem que isso fique registrado no processo; 

b) Executar corretamente o registro no Anexo 05 do RGF (Disponibilidade de 

Caixa Líquida e Restos a Pagar) do aporte de recursos suficientes à cobertura da 

insuficiência financeira apresentada pelo RPPS – Fundo Financeiro; 

c) Acelerar as ações e buscar mais efetividade na execução das políticas de 

educação, de modo a se atingir indicadores mais satisfatórios; 

d) Abster-se de utilizar os recursos de convênio como fonte para a abertura de 

créditos adicionais nos próximos exercícios, deixando de aplicar o disposto no § 

1º, art. 107, da Lei Estadual 3.654/1971, o qual não foi recepcionado pela 

Constituição Federal de 1988; 

e) Adequar o planejamento, por parte do Governo do Estado, à alocação dos 

recursos necessários, com vista a minimizar os déficits previdenciários do Fundo 

Financeiro. 

IV) RENOVAR A DETERMINAÇÃO para incluir nas prestações de contas anuais 

seguintes as despesas com Bolsa de Desempenho no cálculo da despesa de pessoal, para fins do 

atendimento aos ditames da LRF, e utilizar-se de Lei, ao invés de Decreto, para a concessão de Bolsas 

de Desempenho pelo Estado. 
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V) RENOVAR o encaminhamento ao Ministério Público para exame da 

constitucionalidade da matéria concernente à concessão de Bolsa de Desempenho Profissional, de 

natureza remuneratória, por meio de Decreto e a quem recebe subsídio. 

VI) COMUNICAR à Assembleia Legislativa do Estado as determinações e 

recomendações deste Tribunal de Contas sobre a instituição e operacionalização da parcela 

remuneratória denominada de Bolsa de Desempenho Profissional. 

VII) ENCAMINHAR a questão da retenção, em favor do FUNDEB, de 20% do valor de 

acessório do ICMS, ao acompanhamento da gestão de 2022 do Governo do Estado, para aprofundar a 

análise. 

VIII) COMUNICAR à Receita Federal do Brasil sobre as despesas com pagamento de 

prestadores de serviço, conhecidos como “codificados”, em razão da falta de quitação de contribuições 

previdenciárias. 

IX) DETERMINAR à Auditoria apurar no acompanhamento da gestão de 2022 a 

diferença a ser aplicada pelo Governo do Estado em 2023 nos investimentos em ações e serviços 

públicos de saúde, conforme art. 25 da Lei Complementar 141/2012. 

X) INFORMAR ao Gestor responsável pelas presentes contas que a decisão decorreu 

do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos 

ou achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 

fundamental, nas conclusões alcançadas, conforme dispõe o art. 138, parágrafo único, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal. 

 

Sobre o recurso, eis as manifestações da Auditoria e do Ministério Público de Contas, que 

discorreram sobre os argumentos recursais, as decisões recorridas e as normas aplicáveis à espécie: 

 

ANÁLISE DA AUDITORIA 
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ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
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Por fim, sobre o alegado precedente desta Corte, tangente à prestação de contas do ex-

Prefeito de João Pessoa de 2019, quando teria havido emissão de parecer favorável mesmo diante de 

evento supostamente análogo, a discussão naquela oportunidade foi sobre a quantidade de contratados 

por tempo determinado em face, inclusive, de lei municipal. No caso do Estado, o debate remonta a 

qualidade da admissão na forma cognominada de codificados, sem amparo legal. Portanto, o precedente 

não guarda simetria material para lhe atrair a função de paradigma. 

Mais argumentos desaguariam em mera repetição do que já foi exposto e analisado. Cabe, 

assim, acolher as explanações da Auditoria e do Ministério Público de Contas como razões para votar. 

 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros deste colendo Tribunal de Contas 

decidam: 

1) Preliminarmente, CONHECER do presente Recurso como de Reconsideração; e 

2) no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo os termos das decisões 

recorridas. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05959/20, referentes, nessa 

assentada, à análise do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOÃO AZEVÊDO LINS 

FILHO, Governador do Estado da Paraíba, em face do Acórdão APL - TC 00110/22 e do Parecer Prévio 

PPL – TC 00027/22, lavrados pelos membros deste Tribunal quando do exame da prestação de contas 

anuais do recorrente, relativa ao exercício de 2019, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) Preliminarmente, CONHECER do presente Recurso como de Reconsideração; e 

II) No mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo os termos da decisão 

recorrida. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 24 de agosto de 2022. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

25 de Agosto de 2022 às 10:17

Cons. André Carlo Torres Pontes Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL

24 de Agosto de 2022 às 15:53 26 de Agosto de 2022 às 09:29


